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PORTARIA Nº 310/2019 DE 12 DE JULHO DE 2019
O Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão – FUNTELPA, no uso 
das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto Governamental de 
18 de Janeiro de 2019 e de acordo com a Lei nº. 7.215 de 03 de novembro 
de 2008;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 02/2019-DT/Funtelpa 
de solicitação de diárias, constante no Processo nº 2019/321.857 de 
08/07/2019.
RESOLVE:
CONCEDER 5 e ½ (cinco e meia) diárias, ao servidor CARLOS ALBERTO 
SEABRA DOS REIS, ocupante do cargo de Tec.Est.Repet. Retr.Tv., Ma-
trícula funcional nº 7002823/1, para custear despesas com viagem ao 
Município de Juriti, no período de 24 a 29/07/2019, com o objetivo de 
realizar serviços de montagem e desmontagem de equipamento para a 
transmissão do Festival das Tribos.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
HILBERT HIL CARREIRA DO NASCIMENTO
Presidente da FUNTELPA

Protocolo: 454857
.

TORNAR SEM EFEITO
.

PORTARIA Nº 295/2019, DE 05 DE JULHO DE 2019.
O Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão – FUNTELPA, no uso 
das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto Governamental de 
18 de Janeiro de 2019 e de acordo com a Lei nº. 7.215 de 03 de novembro 
de 2008;
R E S O L V E:
I – TORNAR SEM EFEITO a PORTARIA nº 147/2019, de 12 de março de 
2019, publicada no D.O.E nº 33.823, de 13.03.2019.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
HILBERT HIL CARREIRA DO NASCIMENTO
Presidente da FUNTELPA

Protocolo: 454888
..

SECRETARIA DE ESTADO
DE EDUCAÇÃO

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA N º 959/2019 - GS/SEDUC
 A Secretária de Estado de Educação, no exercício de suas atribuições 
legais previstas no art.138, parágrafo único, V, da Constituição do Estado 
do Pará;
RESOLVE:
Art.1º- Designar o servidor PAULO SÉRGIO GUEDES PINTO,  matrícula 
5460786-3, ocupante do cargo de gerente de Projetos II, para respon-
der  pela Gerência de Compras - GEC,  a contar de 26 de junho de 2019.
Art.2º- Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando  as disposições em contrário.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE, E CUMPRA-SE.
Belém-PA, 08 de julho de 2019 de 2019.
Profª Leila Freire
Secretaria de Estado de Educação do Pará

Protocolo: 454867
PORTARIA DE PRORR. Nº125/2019-GAB/PAD. 

BELÉM, 16 DE JULHO DE 2019.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 
– GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR através da PORTARIA nº 10/2019-GAB/PAD de 22 de abril 
de 2019, publicada no DOE n° 33.859 de 24 de abril de 2019;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 1.323/2019-NDE, de 28 de 
junho de 2019, da lavra da Presidente da Comissão em que solicita pror-
rogação de prazo para a conclusão dos trabalhos processantes;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada 
o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de reali-
zação de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos 
para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 208 da Lei Estadual 
nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida,  a contar da data subsequente ao termo fi nal 
do último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

PORTARIA DE PRORR. Nº126/2019-GAB/PAD. 
BELÉM, 16 DE JULHO DE 2019.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 
– GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR através da PORTARIA nº 23/2019-GAB/PAD de 30 de abril 
de 2019, publicada no DOE n° 33.865 de 03 de maio de 2019;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 1.324/2019-NDE, de 28 de 
junho de 2019, da lavra da Presidente da Comissão em que solicita pror-
rogação de prazo para a conclusão dos trabalhos processantes;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada 
o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de reali-
zação de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos 
para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 208 da Lei Estadual 
nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida,  a contar da data subsequente ao termo fi nal 
do último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

PORTARIA DE PRORR. Nº127/2019-GAB/PAD. 
BELÉM, 16 DE JULHO DE 2019.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 
– GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR através da PORTARIA nº 29/2019-GAB/PAD de 30 de abril 
de 2019, publicada no DOE n° 33.865 de 03 de maio de 2019;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 1.325/2019-NDE, de 28 de 
junho de 2019, da lavra da Presidente da Comissão em que solicita pror-
rogação de prazo para a conclusão dos trabalhos processantes;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada 
o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de reali-
zação de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos 
para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 208 da Lei Estadual 
nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida,  a contar da data subsequente ao termo fi nal 
do último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

PORTARIA DE PRORR. Nº128/2019-GAB/PAD. 
BELÉM, 16 DE JULHO DE 2019.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 
– GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR através da PORTARIA nº 32/2019-GAB/PAD de 02 de maio 
de 2019, publicada no DOE n° 33.865 de 03 de maio de 2019;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 1.326/2019-NDE, de 28 de 
junho de 2019, da lavra da Presidente da Comissão em que solicita pror-
rogação de prazo para a conclusão dos trabalhos processantes;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada 
o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de reali-
zação de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos 
para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 208 da Lei Estadual 
nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida,  a contar da data subsequente ao termo fi nal 
do último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

PORTARIA DE PRORR. Nº129/2019-GAB/PAD. 
BELÉM, 16 DE JULHO DE 2019.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 
– GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR através da PORTARIA nº 33/2019-GAB/PAD de 02 de maio 
de 2019, publicada no DOE n° 33.865 de 03 de maio de 2019;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 1.390/2019-NDE, de 04 de 
julho de 2019, da lavra da Presidente da Comissão em que solicita prorro-
gação de prazo para a conclusão dos trabalhos processantes;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada 
o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de reali-
zação de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos 
para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 208 da Lei Estadual 
nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida,  a contar da data subsequente ao termo fi nal 
do último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC


